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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016
Objeto: Aquisição de 03 (três) unidades de Veículo Operacional Tipo Viatura, Tipo Station Wagon 
ou SUV, Veículos 0Km, para uso da Guarda Civil Municipal de Bebedouro.

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO E CONTRA-RAZÕES

Vem à deliberação superior, devidamente informado, os autos do processo licitatório em 
referência, com o recurso administrativo interposto tempestivamente pela empresa recorrente 
VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, em face da 
decisão proferida pelo Pregoeiro na ata da sessão pública de processamento do certame 
licitatório. Notou-se que depois da r. decisão proferida pelo Pregoeiro na ata da sessão pública 
de processamento da licitação em referência, na qual foi declarada vencedora a empresa 
licitante: VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, manifestou-se o 
representante presente da empresa licitante VOLKSWAGEM DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, sua intenção de apresentar recurso, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação de suas razões recursais, bem como, ficando as 
demais licitantes intimadas para apresentarem as contra-razões, em igual número de dias, a 
contar do término do prazo do recorrente. Dentro do prazo estabelecido, verificou-se a 
insurgência do recurso administrativo interposto pela empresa recorrente: VOLKSWAGEM DO 
BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, devidamente protocolado sob nº 
6101/2016, às 10h:42m:55s, do dia 06/06/2016. Por sua vez, igualmente dentro do prazo 
estabelecido manifestou-se apresentando suas contra-razões de recurso, a empresa licitante: 
VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, devidamente protocolada sob 
nº 6254/2016 às 15h:52m:46s, do dia 08/06/2016. Refletindo sobre o embasamento legal da r. 
decisão recorrida, em relação aos critérios e requisitos estabelecidos no Edital nº 29/2016 da
licitação modalidade Pregão Presencial nº 24/2016, as razões de recurso apresentada pela 
empresa recorrente e as contra-razões de recurso apresentada pela empresa impugnante, bem 
como, amparado no parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura, convenço-me de 
que o Pregoeiro acertou na sua decisão anteriormente proferida. Com efeito, a r. decisão do 
Pregoeiro é licita e deve ser validada. Posto que, procedendo à análise das razões argüidas tanto 
pela empresa recorrente como pela empresa impugnante, bem como, amparado no parecer
emitido pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura, a qual assim se manifestou:

II – DO PARECER
3. O requerente protocolou um Recurso Administrativo, tempestivo, contra a decisão do Pregoeiro 
declarar a empresa SRT NASCIMENTO MERCANTIL E SERVICOS EIRELLI – EPP arrematante do 
certame. Alega, a recorrente, que a empresa vencedora não é uma concessionária autorizada da 
montadora responsável pela produção do veículo ofertado, sendo portanto uma revenda, e, por este 
motivo não possuem disponibilidade de veículos novos/zeros quilômetros.
De acordo com o CONTRAN, somente as concessionarias podem vender veículos novos/zero 
quilômetros, pois considera que o mesmo é aquele adquirido através de fabricante/montadora, 
concessionaria ou revendedor autorizado.
Por sua vez, a empresa SRT NASCIMENTO MERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI - EPP, empresa 
vencedora, apresentou contrarrazões ao recurso, justificando que veiculo zero quilômetros é o 
automóvel que nunca foi utilizado e não o que nunca foi emplacado ou faturado em data anterior a 
compra.
4. A licitação pública é um procedimento obrigatório para o Poder Público quando pretende realizar 
contratos para adquirir, locar, alienar bens, contratar a execução de obras ou serviços. Nesse 
contexto, os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da isonomia assumem 
importante papel para inibir e auxiliar no controle de atos que conflitem com essa finalidade pública da 
licitação. 
Ademais, há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade nas decisões 
administrativas, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei 9.784/99. Senão vejamos:
“A legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador público está, em toda 
sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem comum, e deles não 
se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade disciplinar, 
civil e criminal, conforme o caso”. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. 
Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública 
só é permitido fazer o que a lei autoriza”. (Meirelles, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª 
Ed. São Paulo.Malheiros.2003).
“A razoabilidade expressa, em primeiro lugar, a racionalidade que deve existir entre os meios 
utilizados para o alcance de fins perante motivos circunstancias impostos à atuação administrativa”. 
(Figueiredo, Lúcia Valle. Comentários à Lei Federal de Processo Administrativo.Ed.Fórum.2ª Ed. 
2008).
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“As exigências de razoabilidade e proporcionalidade da atuação administrativa constituem pautas 
axiológicas fundamentais de um legítimo proceder estatal em um Estado Democrático. Integram o 
direito positivo enquanto princípios jurídicos estruturadores do regime jurídico-administrativo, do qual 
recebem uma determinada compostura, a partir da qual delineia todo o desenvolvimento da função 
administrativa”. (Oliveira, José Roberto Pimenta. Os Princípios da Razoabilidade e da 
Proporcionalidade na Administração Pública Brasileira. Malheiros. 2006).
A Empresa SRT possui autorização da Receita Federal e Junta Comercial para comercialização de 
veículos. Estes veículos têm como origem a Fábrica ou uma Concessionária da marca. A garantia e 
assistência técnica permanecem inalteradas.
Desta feita, corroborando ao pleito da Empresa vencedora, é latente o reconhecimento de que o que 
caracteriza o veículo como novo - 0 km é o fato de nunca ter sido utilizado, a simples transação formal 
de documentação, não o descaracteriza como veículo novo - 0 km. O que deve prevalecer nesse 
aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários constantes de sua 
cadeia dominial. Corroborando, citamos o seguinte julgado:
“(...) Com efeito, o fato de o veículo ter sido transferido para a ré para posterior revenda ao 
consumidor final não basta para descaracterizar o bem como novo. A rigor, para ser 0 km, não 
é necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do fabricante ou de uma 
revenda concessionária para o consumidor. A mera transferência formal de domínio do bem 
para intermediários, por si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que deve 
prevalecer nesse aspecto é o estado de conservação do bem, e não o número de proprietários 
constantes de sua cadeia dominial.(...) ”(Grifos Nossos).(Apelação Cível 20080110023148APC, 
Acórdão342.445, Relator Desembargador LÉCIO RESENDE, da 1ª Turma Cível)
Tribunal Regional Federal, processo 0053492-72.2010.4.01.3400. A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DOS DISTRIBUIDORES VOLKSWAGEN E ÔNIBUS-ACAV, também teve decisão desfavorável à 
ela, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na tentativa de conseguir liminar 
impedindo a contratação de empresa que não era Concessionária, para o fornecimento de 
caminhão 0 km.
Tribunal De Justiça Do Estado De São Paulo, no processo 0012538- 05.2010.8.26.0053, que 
pode ser visto na integra em www.tj.sp.gov.br , provando que um veículo não perde a sua 
condição de 0 KM por ter sido refaturado, provando também que a assistência técnica e 
garantia pertencem ao veículo e que o mesmo não deixa de ter direito a elas, por não ter sido 
comercializado por Concessionários ou Fabricantes.
Em todos os casos, acima transcritos, restou claro que os veículos não perdem a sua condição de 0 
km, por serem comercializados por empresas que não são Fabricantes / Concessionárias. Que a 
garantia também permanece inalterada, pois a mesma pertence ao veículo, INDEPENDENTEMENTE 
de quem o tenha comercializado.
5. No caso em tela, a discórdia versa, resumidamente, ao conceito de veículo novo zero quilometro, 
pela jurisprudência juntada, fica claro que trata-se de um veículo que nunca foi usado, ou seja, o 
estado de conservação do bem e não o fato do mesmo ser transferido ou refaturado.
6. Por todos os motivos acima mencionados, em respeito à livre concorrência preceituada no art. 170, 
IV da C.F., ao princípio da competitividade disposto no art. 3º, I e II da Lei 8.666/96, bem como 
considerando os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 2º da Lei 
9.784/99, conclui-se que inexiste amparo fatídico e legal que vede a empresa SRT NASCIMENTO 
MERCANTIL E SERVIÇOS EIRELI EPP, ao fornecimento do bem em questão.
III – DA CONCLUSÃO
7. Por todo o exposto, com relação ao Recurso Administrativo interposto, opino pelo não provimento 
do mesmo.

Submetida à minha superior análise para final decisão, DECIDO sob a ótica do posicionamento 
doutrinário citado e com o devido amparo no parecer emitido pela Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura, pelo conhecimento do recurso administrativo interposto, e pelo improvimento do
mesmo, tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie, mantendo-se a r. 
decisão recorrida que outrora a vista da habilitação, declarou vencedora do presente certame 
licitatório a empresa VILLE RIO PRETO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Diante do 
exposto, ordeno a publicação dessa decisão na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial: www.bebedouro.sp.gov.br, para a devida ciência de todos os 
participantes, em atendimento ao item 14.3 do Edital nº 29/2016 da presente licitação. Por fim, 
em atendimento ao parágrafo 5º, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, coloque-se os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados no 
Setor de Licitação da Prefeitura, situado à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, nesta 
cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo.

Bebedouro/SP., 17 de junho de 2016.
FERNANDO GALVÃO MOURA
PREFEITO MUNICIPAL


